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Rio de Janeiro, 6 de maio de 2025. 

 

Ao 

Senado Federal 

Secretaria de Comunicação Social 

Praça dos Três Poderes 

Brasília – DF 

CEP 70165-900 

 

Assunto: Manifestação de Interesse no Licenciamento Não Oneroso do Documentário 

“Quando elas se movimentam” 

Processo nº 00200.003187/2025-11 

Edital de Chamada Pública nº 01/2025 

 

Prezados(as) Senhores(as), 

 

A Fundação Roberto Marinho (“FRM”), entidade privada sem fins lucrativos, com sede na 

Rua Marquês de Pombal, nº 25, sala 301, Centro, CEP 20230-240, Rio de Janeiro – RJ, 

inscrita no CNPJ sob o nº 29.527.413/0001-00, por meio de seu procurador, Thallys 

Schmidt, brasileiro, assistente jurídico, inscrito no CPF sob o nº 172.029.747-97, vem, 

manifestar seu interesse em participar do processo de licenciamento não oneroso das obra 

audiovisual “Quando elas se movimentam”, nos termos do Edital de Chamada Pública nº 

01/2025. 

 

Permanecemos à disposição para eventuais esclarecimentos ou informações adicionais 

que se fizerem necessários. 

 

Atenciosamente, 

 

  

 

 

________________________________________ 

Thallys Schmidt 

FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO 
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P R O C U R A Ç Ã O  

 

OUTORGANTE: 

FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO, inscrita no CNPJ sob o nº 29.527.413/0001-00, 

com endereço na Rua Marquês de Pombal, nº 25, Sala 301, Centro, Rio de Janeiro, RJ, 

CEP: 20.230-240, neste ato, representada pelo seu Secretário-Geral JOÃO ALVES DOS 

REIS JUNIOR, professor, casado, portador da carteira de identidade n° 12.157.053-8, 

expedida pelo IIRGD/SP e inscrito no CPF sob o nº 041.021.898-74, e pelo 

superintendente CARLOS ANTONIO DIAS CARLETTO, brasileiro, solteiro, engenheiro, 

portador da carteira de identidade nº 081380164, expedida pelo IFP/DETRAN/RJ, 

inscrito no CPF sob o nº 004.901.277-03, ambos com endereço profissional na cidade 

do Rio de Janeiro, conforme atribuição disposta no Art. 18º do Estatuto da FUNDAÇÃO 

ROBERTO MARINHO.   

 

OUTORGADOS: 

ANA ERIKA MAROTTA MARQUES RAMOS, brasileira, casada, advogada, portadora da 

carteira de identidade nº 93.184, expedida pela OAB/RJ, inscrita no CPF sob o nº 

012.287.187-17; PATRÍCIA COUTINHO DE OLIVEIRA SALES DE ANDRADE, 

brasileira, casada, advogada, portadora da carteira da carteira de identidade nº 

165.587, expedida pela OAB/RJ, inscrita no CPF sob o nº 111.965.237- 54, ISABELLA 

GIUSINI CORREIA PINTO, brasileira, casada, advogada, portadora da carteira de 

identidade nº 134.926, expedida pela OAB/RJ, inscrita no CPF sob o nº 093.167.697-52 

e THALLYS SCHMIDT, brasileiro, solteiro, assistente jurídico, portador do documento 

de identidade nº 34.201.930-4, expedido pelo DETRAN/RJ, inscrito no CPF sob o nº 

172.029.747-97, todos com endereço profissional na cidade do Rio de Janeiro. 

 

PODERES: 

Poderes para o FORO EM GERAL, perante quaisquer Juízos e Tribunais, inclusive, 

Supremo Tribunal Federal, Superior Tribunal de Justiça, Tribunal Superior Eleitoral e 

Tribunal Superior do Trabalho; comparecer ou nomear representantes ou prepostos 

perante a Justiça Cível, Trabalhista e Criminal, representar a Outorgante junto as 

instituições financeiras públicas e/ou privadas, inclusive, o Banco do Brasil e a Caixa 

Econômica Federal, com a finalidade de receber Depósitos Judiciais, Recursais e outros 

determinados por Juízos ou Tribunais, bem assim perante Repartições Públicas Federais, 

Estaduais, Municipais e suas Secretarias, Autarquias, Fundações, Agências Reguladoras, 

Ministérios, Sociedades de Economia Mista, Empresas Públicas e Privadas em geral, 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, podendo os Outorgados, com poderes 

específicos, em conformidade com a norma do artigo 105 do Código de Processo Civil, 

receber citação, reconhecer a procedência do pedido, requerer contestar, arguir, 

recorrer, ter vista de processos, juntar e retirar documentos, prestar declarações, 
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requer procedimentos administrativos, firmar termos e compromissos, transigir, 

concordar, confessar, fazer acordos e composições, desistir, renunciar ao direito sobre 

ao qual se funda a ação, receber e dar quitação; propor qualquer medida ou ação 

judicial; receber intimações, notificações ou citações; representar a Outorgante em 

Assembleias Gerais de Sociedade ou Condomínio, ou Associação de Classe da qual 

participe como acionista, condômino ou associada, aprovando ou não, as matérias da 

Ordem do dia; apresentar proposições; representar perante os Cartórios de Registro de 

Imóveis, Registro Civil de Pessoas Jurídicas, de Protestos e de Registro de Títulos e 

Documentos, requerendo, alegando, recorrendo, assinando e promovendo o que preciso 

for, bem assim perante o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - 

MCTIC, Agência Nacional do Cinema - ANCINE, Agência Nacional de Telecomunicações - 

ANATEL e Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE, Instituto Nacional da 

Propriedade Intelectual - INPI, Comitê Gestor da Internet do Brasil, CGI.BR, NIC.BR, 

REGISTRO.SR, podendo, inclusive, assinar requerimentos de atualização de dados 

cadastrais, autorização para alteração, reforma e/ou consolidação de instrumentos 

societários em geral, de denominação de fantasia, de vistoria e de atos legais 

atendendo a ofícios de exigências e cobranças de débitos, praticando enfim, os demais 

atos pertinentes, facultado o substabelecimento, com reserva de iguais poderes, 

podendo os OUTORGADOS atuar ISOLADAMENTE, independentemente da 

ordem de nomeação. 

 

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 2024. 

 

 

______________________________ 

JOÃO ALVES DOS REIS JUNIOR  

SECRETÁRIO-GERAL 

FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO 

_______________________________ 

CARLOS ANTONIO DIAS CARLETTO 

SUPERINTENDENTE  

FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO 
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DECLARAÇÃO 

 

 

FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO (“FRM”), fundação privada, sem fins 

lucrativos, com sede na Rua Marquês de Pombal, nº 25, sala 301, Centro, 

CEP 20.230-240, Rio de Janeiro, RJ, inscrita no CNPJ sob o nº 

29.527.413/0001-00, DECLARA, para os devidos fins de que a entidade não 

emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, atendendo ao disposto 

no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

   

Rio de Janeiro, 28 de abril de 2025. 

 

 

 

 

________________________________________ 

 

FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO 

Docusign Envelope ID: 30DE3A58-D100-4F85-896B-564327AB4433

Ana Érika Marotta Marques Ramos Carlos Antonio Dias Carletto
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DECLARAÇÃO 

 

 

A Fundação Roberto Marinho, fundação privada, com sede na Rua 

Marquês de Pombal, nº 25, sala 301, Centro, CEP 20.230-240, Rio de Janeiro, 

RJ, inscrita no CNPJ sob o nº 29.527.413/0001-00, declara, para os devidos 

fins, que não possui entre os seus administradores ou sócios pessoas com 

parentesco, até o terceiro grau, em linha reta, colateral ou por afinidade; ou 

que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com senadores e/ou servidores efetivos ou 

comissionados que ocupam cargos de direção no Senado Federal ou que 

atuam neste chamamento público ou na gestão e fiscalização dos contratos 

dele decorrentes. 

   

Rio de Janeiro, 28 de abril de 2025. 

 

 

 

____________________   ____________________ 
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state your email, full name, mailing address, and telephone number. We do not need any other 

information from you to withdraw consent..  The consequences of your withdrawing consent for 

online documents will be that transactions may take a longer time to process.. 

 

Required hardware and software  

The minimum system requirements for using the DocuSign system may change over time. The 

current system requirements are found here: https://support.docusign.com/guides/signer-guide-

signing-system-requirements.  

 

Acknowledging your access and consent to receive and sign documents electronically  

To confirm to us that you can access this information electronically, which will be similar to 

other electronic notices and disclosures that we will provide to you, please confirm that you have 

read this ERSD, and (i) that you are able to print on paper or electronically save this ERSD for 

your future reference and access; or (ii) that you are able to email this ERSD to an email address 

where you will be able to print on paper or save it for your future reference and access. Further, 

if you consent to receiving notices and disclosures exclusively in electronic format as described 

herein, then select the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’ before 

clicking ‘CONTINUE’ within the DocuSign system. 

By selecting the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’, you confirm 

that: 

 You can access and read this Electronic Record and Signature Disclosure; and 

 You can print on paper this Electronic Record and Signature Disclosure, or save or send 

this Electronic Record and Disclosure to a location where you can print it, for future 

reference and access; and 

 Until or unless you notify Fundação Roberto Marinho as described above, you consent to 

receive exclusively through electronic means all notices, disclosures, authorizations, 

acknowledgements, and other documents that are required to be provided or made 

available to you by Fundação Roberto Marinho during the course of your relationship 

with Fundação Roberto Marinho. 
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Proposta de Licença 

Canal Futura Propõe 

Licenciante UNIÃO, por intermédio do SENADO FEDERAL 

Licenciada Fundação Roberto Marinho 

Título do Programa Quando elas se movimentam (1 x 82’) 

Prazo 24 (vinte e quatro) meses 

Direitos  

TV não comercial com transmissões gratuitas via cabo (TV por Assinatura), TV 
aberta, DSL, com direitos de sublicenciamento exclusivamente para fins de 
disponibilização da Plataforma Globoplay, especificamente na janela do Canal 
Futura, com acesso inteiramente gratuito ao usuário, seus parceiros educativos 
e circuito fechado, e uso educativo em soluções e projetos educacionais da 
Licenciada 

Qtde. de exibição 24 exibições (quatro exibições em 24 horas contam como uma)  

Exclusividade Sem exclusividade 

Território Brasil  

Língua autorizada Idioma original.  

Valor Total da 
Licença 

Gratuita 

Trilha sonora 

O LICENCIANTE declara, neste ato, que obteve todas e quaisquer autorizações 
pelos respectivos titulares de direitos necessárias à exibição da obra objeto do 
presente licenciamento tal qual aqui definido. Assim, a exibição da obra nos 
parâmetros aqui autorizados à LICENCIADA não lhe gerará a obrigação de 
qualquer pagamento ao LICENCIANTE adicionalmente ao pactuado, ou a 
terceiros, a qualquer tempo ou título, exemplificativamente: direitos conexos, 
direitos de sincronização e direitos de execução musical. 
 
Neste sentido, corrobora o LICENCIANTE ter observado as disposições da 
legislação pertinente, em especial a Lei 9.610/98 (Lei de Direitos Autorais), a Lei 
6.533/78 (Lei dos Artistas) e Dec. 82.385/78 (Decreto Regulamentador da Lei 
6.533/78), tendo efetuado, inclusive, todos e quaisquer pagamentos devidos em 
razão da fruição dos direitos outorgados, pelo que assume qualquer 
responsabilidade caso seja a LICENCIADA demandada a qualquer tempo por 
terceiros que aleguem prejuízos de qualquer natureza. 

Ancine 
A LICENCIANTE ficará responsável pela emissão dos CRTs (Certificado de 
Registro de Título) para o segmento de Comunicação Eletrônica de Massa por 
Assinatura (TV Paga) válidos por todo o período de licenciamento.  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
29.527.413/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/02/1978

 
NOME EMPRESARIAL
FUNDACAO ROBERTO MARINHO

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
59.11-1-99 - Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas
anteriormente
60.22-5-01 - Programadoras
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
85.13-9-00 - Ensino fundamental
85.20-1-00 - Ensino médio
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento
91.02-3-02 - Restauração e conservação de lugares e prédios históricos
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
306-9 - Fundação Privada

 
LOGRADOURO
R MARQUES DE POMBAL

NÚMERO
25

COMPLEMENTO
GARAGE RPRCLEMENTIN FRAGA35

 
CEP
20.230-240

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
RIO DE JANEIRO

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTABIL.FRM@FRM.ORG.BR

TELEFONE
(21) 2534-5000

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/04/2001

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 16/04/2025 às 09:51:01 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

16/04/2025, 09:51 about:blank

about:blank 1/1
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 29.527.413/0001-00
Razão

Social: FUNDACAO ROBERTO MARINHO

Endereço: R MARQUES DE POMBAL 25 SALA 301 / CENTRO / RIO DE JANEIRO / RJ /
20230-240

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/04/2025 a 29/05/2025

Certificação Número: 2025043018440295172700

Informação obtida em 06/05/2025 14:29:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

06/05/2025, 14:29 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO ROBERTO MARINHO (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 29.527.413/0001-00
Certidão nº: 3046072/2025
Expedição: 16/01/2025, às 15:24:02
Validade: 15/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que FUNDACAO ROBERTO MARINHO (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 29.527.413/0001-00, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO RIO DE JANEIRO

 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Nº 2025151868910

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CPF/CNPJ: 29527413000100 CAD-ICMS: Inscrito

NOME/RAZÃO SOCIAL: FUNDACAO ROBERTO MARINHO

CERTIFICA-SE para fins de direito e de acordo com as informações registradas nos
Sistemas Corporativos da Secretaria de Estado de Fazenda que, até a presente data,

NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a Fazenda Estadual para o requerente acima
identificado, ressalvado o direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de

sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 10/03/2025 15:31

VÁLIDA ATÉ: 08/06/2025 15:31

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ n° 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

1. Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da
Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta SEFAZ/PGE n° 33/2004.

2. A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na internet, no endereço:
www.fazenda.rj.gov.br.

3. Esta certidão não se destina a atestar débitos do imposto sobre transmissão 'causa mortis' e doação, de
quaisquer bens ou direitos (ITD).

4. Qualquer rasura ou emenda invalida este documento.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA

Certifico que, em consulta ao Sistema da Dívida Ativa no dia  11/02/2025  , em referência ao pedido  47431/2025  , NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO  em
Dívida Ativa para o CPF ou CNPJ informado abaixo:

RAZÃO SOCIAL:

FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

CNPJ:

29.527.413/0001-00

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

ISENTO

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando apresentadas em
conjunto.

Os dados apresentados nesta certidão baseiam-se em pesquisa realizada a partir do CPF ou CNPJ fornecido no momento da apresentação do requerimento.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar débitos que vierem a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa/certidao-de-regularidade-
fiscal

CÓDIGO CERTIDÃO: TA03.5210.9181.A303

PESQUISA CADASTRAL realizada em: 11/02/2025  às  18:50:18.7

Esta certidão tem validade até  10/08/2025  , considerando 180 (cento e oitenta) dias após a pesquisa cadastral realizada na data e hora acima, conforme artigo 11
da Resolução nº 2690 de 05/10/2009.

Para maiores informações: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa

Emitida em 20/02/2025  às  11:32:34.8
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Nº AUTENTICAÇÃO: 6549587105
ÓRGÃO: FP/REC-RIO/CIS/F
CONTROLE: 394602030

 
VALIDADE: 03/08/2025

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA

Nome: FUNDACAO ROBERTO MARINHO
CNPJ: 29.527.413/0001-00
A presente certidão, válida para todas as inscrições sediadas no Município do Rio de Janeiro, vinculadas aos oito
primeiros dígitos do CNPJ ou CPF acima, serve como prova perante qualquer órgão público ou privado.

 

      Até a presente data, em relação ao contribuinte acima qualificado, não há auto de infração, nota de lançamento,
parcelamento, débito confessado em pedido de parcelamento ou nota de débito pendentes do pagamento integral, ou
débito escriturado em livro fiscal ou declarado por meio eletrônico, vencidos e não pagos. Fica, entretanto, assegurado ao
Município o direito de cobrança de qualquer débito que vier a ser verificado posteriormente, inclusive no que diz respeito
às penalidades cabíveis previstas na legislação em vigor.

 

 
 
 
 
 

    Certidão expedida com base na Resolução SMFP nº 3.390, de 29/11/2024.

    Rio de Janeiro, 5 de MAIO de 2025. Hora: 08:41    

 
    OBSERVAÇÕES

   

I - A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no portalCarioca Digital, no endereço carioca.rio.
II - O presente documento não certifica inexistência de débitos de ISS declarados pelo contribuinte no âmbito do Simples Nacional. Caso o contribuinte seja
ou tenha sido optante pelo Simples nos últimos 5 (cinco) anos, a presente certidão deverá ser complementada por certidão de situação fiscal fornecida pela
Receita Federal do Brasil.
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05/05/2025, 08:42 Certidão de Situação Fiscal do ISS

www2.rio.rj.gov.br/smf/forms/imp-cert.asp 1/1
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Procuradoria da Dívida Ativa

Procuradoria Geral do Município

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO Código de Controle

Página 1 de 1

9BC84CSMMB

NÃO FORAM APURADAS INSCRIÇÕES EM DÍVIDA ATIVA

Ressalvado o direito de o Município do Rio de Janeiro cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 

passivo identificado neste documento que vierem a ser apuradas, A PROCURADORIA DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

DO RIO DE JANEIRO, após analisar o cadastro dos créditos sob sua administração,  relativamente a FUNDAÇÃO 

ROBERTO MARINHO , inscrito(a) no cadastro nacional de pessoas jurídicas - CNPJ sob o nº  29.527.413/0001-00, 

inscrição municipal nº 0.090.434-1, com endereço no(a) R MQ DE POMBAL, nº 25 - SALA 301 - RJ Cep: 20230-240, 

certifica que

CERTIDÃO NEGATIVA

Observações Complementares

Esta certidão compõe-se de 1 folha(s) e é válida por 120 dias, a contar desta data.

3. Esta certidão poderá ser renovada a partir de 23/07/2025. A certidão de situação fiscal é expedida no prazo de 10 dias, 

contados da data de seu requerimento perante a Procuradoria da Dívida Ativa . Não são aceitos pedidos de urgência.

4. O requerimento de certidão de situação fiscal perante a Procuradoria da Dívida Ativa pode ser feito pela própria pessoa 

física ou jurídica interessada, gratuitamente e sem a necessidade de nomeação de procurador.

5. Regularize sua situação fiscal imediatamente: efetue o pagamento ou parcelamento das dívidas apontadas nesta 

certidão, apresente os comprovantes de pagamento ou de início de parcelamento (originais, inclusive honorários, quando 

devidos) e obtenha em dois dias úteis sua certidão de situação fiscal regular.

6. O destinatário poderá confirmar a autenticidade desta certidão, informando o número do Código de Controle impresso 

acima no endereço daminternet.rio.rj.gov.br

7. A certidão é valida para matriz e filial(is).

1. Esta certidão refere-se exclusivamente à situação fiscal do(s) contribuinte(s) acima indicado(s) perante a dívida ativa do 

Município do Rio de Janeiro.

2. A situação fiscal do(s) contribuinte(s) quanto a créditos não inscritos em dívida ativa deve ser certificada pelos órgãos 

responsáveis pelas respectivas apurações.

Rio de Janeiro, RJ, 08/04/2025Observações

Diogo Henriques Ferreira Mendes

Procurador-Chefe

Procuradoria da Dívida Ativa

Mat. 11/297.773-4
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUNDACAO ROBERTO MARINHO
CNPJ: 29.527.413/0001-00 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:45:28 do dia 19/12/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/06/2025.
Código de controle da certidão: F08C.070B.470A.2881
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Proposta de Licença  

Canal Futura Propõe  

Licenciante  UNIÃO, por intermédio do SENADO FEDERAL  

Licenciada  Fundação Roberto Marinho  

Título do Programa  Quando elas se movimentam (1 x 82’)  

Prazo  24 (vinte e quatro) meses  

Direitos 

TV não comercial com transmissões gratuitas via cabo (TV por 
Assinatura), TV aberta, DSL, com direitos de sublicenciamento 
exclusivamente para fins de disponibilização da Plataforma Globoplay, 
especificamente na janela do Canal  
 

Futura, com acesso inteiramente gratuito ao usuário, seus parceiros 

educativos e circuito fechado, e uso educativo em soluções e projetos 

educacionais da Licenciada 

Qtde. de exibição  24 exibições (quatro exibições em 24 horas contam como uma)   

Exclusividade  Sem exclusividade  

Território  Brasil   

Língua autorizada  Idioma original.   

Valor Total da Licença  Gratuita  
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Trilha sonora  

O LICENCIANTE declara, neste ato, que obteve todas e quaisquer 
autorizações pelos respectivos titulares de direitos necessárias à 
exibição da obra objeto do presente licenciamento tal qual aqui 
definido. Assim, a exibição da obra nos parâmetros aqui autorizados à 
LICENCIADA não lhe gerará a obrigação de qualquer pagamento ao 
LICENCIANTE adicionalmente ao pactuado, ou a terceiros, a qualquer 
tempo ou título, exemplificativamente: direitos de imagem/voz, direitos 
autorais, direitos conexos e direitos de sincronização, restando claro que 
o pagamento dos direitos de execução pública de obra musical é de 
responsabilidade da LICENCIADA, que fará o recolhimento devido ao 
ECAD. 
  
 Neste sentido, corrobora o LICENCIANTE ter observado as disposições 
da legislação pertinente, em especial a Lei 9.610/98 (Lei de Direitos 
Autorais), a Lei 6.533/78 (Lei dos Artistas) e Dec. 82.385/78 (Decreto 
Regulamentador da Lei 6.533/78), tendo efetuado, inclusive, todos e 
quaisquer pagamentos devidos em razão da fruição dos direitos 
outorgados, pelo que assume qualquer responsabilidade caso seja a 
LICENCIADA demandada a qualquer tempo por terceiros que aleguem 
prejuízos de qualquer natureza, excetuando-se os relativos aos direitos 
de execução pública de obra musical, de responsabilidade da 
LICENCIADA. 

Ancine  

A LICENCIANTE ficará responsável pela emissão dos CRTs (Certificado 

de Registro de Título) para o segmento de Comunicação Eletrônica de 

Massa por Assinatura (TV Paga) válidos por todo o período de 

licenciamento.   

  

00100.078486/2025-20 - 00100.110749/2025-01



 

Secretaria de Comunicação Social 
Secretaria TV Senado 

 

 

            
           Senado Federal – Via N2, Bloco B - Térreo – CEP: 70165-900 – Brasília-DF 

Telefone: +55 (61) 3303-1070 – tvadm@senado.leg.br 

OFÍCIO Nº 79/2025 – SECOM/STVSEN/SF  

 Brasília, 02 de julho de 2025. 

 

À Senhora  
ADRIANA REPELEVICZ DE ALBERNAZ 
Coordenação de Contratações Diretas – COCDIR 
Senado Federal – Brasília/DF 
 

Assunto: Parecer técnico sobre a proposta de veiculação da obra “Quando elas se 

movimentam” – Edital nº 001/2025.  

Ref: NUP: 00100.78486/2025 

 

 

Prezada senhora Adriana, 

Após análise técnica da proposta apresentada pela Fundação Roberto 

Marinho, referente à veiculação da obra "QUANDO ELAS SE MOVIMENTAM" na plataforma  de  

vídeo  sob  demanda  Globoplay, especificamente na janela do Canal Futura, com acesso 

inteiramente gratuito ao usuário, seus parceiros educativos e circuito fechado, e uso educativo 

em soluções e projetos educacionais,  constatamos  que  a  proposta  atende  integralmente  aos 

requisitos  técnicos  estabelecidos  no  EDITAL  DE  CHAMADA  PÚBLICA  N.º  001/2025  para  o 

licenciamento não-oneroso de obras audiovisuais do Senado Federal.   

Foi necessária a correção de parte da Proposta de Licença (NUP: 

00100.078486/2025-20-2) enviada originalmente no termo referente à Trilha Sonora. A correção 

foi feita e enviada em nova proposta (NUP: 00100.110749/2025-01), que segue anexa ao 

processo. Após a correção, a proposta apresentada cumpre os critérios de licenciamento 

definidos, garantindo o respeito aos termos do edital e de seus anexos.  

 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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Diante do exposto, a área técnica manifesta seu parecer favorável à proposta, 

considerando que esta está plenamente apta ao atendimento dos requisitos do edital e 

recomendando sua aprovação.  

Atenciosamente,  

 

[assinatura digital] 

ÉRICO DA SILVEIRA 

Diretor da TV Senado 
 

 
De acordo. 

LUCIANA RODRIGUES PEREIRA 
Diretora da Secretaria de Comunicação 

Social em exercício 
Matrícula 54218 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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Processo nº 00200.012503/2025-38 
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Relatório Conclusivo nº 046/2025-SEECON/COCDIR/SADCON 

 

Em 17 de julho de 2025. 

 

Assunto: Credenciamento nº 01/2025. Homologação de 

Credenciados. Licenciamento Não-Oneroso de Obras 

Audiovisuais do Senado Federal. 

 

Senhor Diretor da SADCON em exercício,  

Trata-se de credenciamento de interessados referente ao “(...) processo de 

chamada pública com vistas ao licenciamento não-oneroso das obras audiovisuais (...)”, nos 

termos do Edital de Credenciamento nº 001/20251, aprovado pela Senhora Diretora-Geral2.  

 

Recebemos a solicitação de credenciamento da empresa FUNDACAO 

ROBERTO MARINHO, CNPJ 29.527.413/0001-00, com a documentação solicitada pelo 

item 3 do Edital, conforme consta nos autos.  

 

De acordo com o órgão técnico, no Ofício nº 79/2025 – SECOM/STVSEN/SF3, 

com Parecer técnico sobre a demanda, “(...) a área técnica manifesta seu parecer favorável à 

proposta, considerando que esta está plenamente apta ao atendimento dos requisitos do edital e 

recomendando sua aprovação”. Além disso, este SEECON/COCDIR verificou que constam nos 

autos os documentos previstos nos itens 3.3 do Edital4,  

 

A regularidade fiscal, social e trabalhista da pretensa contratada foi comprovada 

pelos documentos que estão no Anexo 1 (RFB/PGFN/INSS com validade até 24/12/2025; 

FGTS com validade até 13/08/2025; trabalhista com validade até 13/01/2026; SEFAZ-RJ com 

validade até 25/09/2025 (PGE-RJ válida até 10/08/2025) e SEMFAZ com validade até 

03/08/2025 (PGM-RJ válida por 120 dias, a contar de 08/04/2025). 

Em relação ao Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público 

Federal (CADIN), a situação encontra-se regular (Anexo 01, p. 8). 

 

 
1 Disponível https://www6g.senado.gov.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/licitacoes/credenciamento-1-2025 

Acesso em 17/7/2025. 
2 Doc. SIGAD nº 00100.030602/2025-20. 
3 00100.120582/2025-88. 
4 00100.078486/2025-20-1; 00100.078486/2025-20-3. 
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Complementarmente, consultamos o relatório emitido pelo Tribunal de Contas 

da União, que apresenta Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do: a) Cadastro de Licitantes 

Inidôneos, mantido pelo próprio Tribunal de Contas da União; b) Cadastro Nacional de 

Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça; c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) 

e d) do Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), ambos mantidos pelo Portal da 

Transparência. Não foram encontrados registros que impedissem a Administração de contratar 

com a proponente em nenhum dos cadastros, conforme atestado no Anexo 1, p. 9. 

Isto posto, sugerimos o envio dos autos ao Senhor Diretor-Executivo de 

Governança Contratual e Licitatória do Senado Federal, para cumprimento ao disposto no 

art. 72, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, com base no art. 9º e 10, inciso III, do Anexo V do 

Regulamento Administrativo do Senado Federal, caso entenda pertinente:  

a. HOMOLOGAR o credenciamento da FUNDACAO ROBERTO 

MARINHO, CNPJ 29.527.413/0001-00; 

b. AUTORIZAR a contratação da credenciada por Inexigibilidade de licitação, 

com base no art. 74, inciso IV, da Lei 14.133/2021. 

 

Após, o processo deverá retornar à COCDIR/SADCON para publicação do 

resultado da homologação do credenciamento e da autorização da contratação por 

inexigibilidade no Portal Nacional de Contratações Públicas e no Portal da Transparência do 

Senado Federal. 

 

Respeitosamente, 

 
(verificar assinatura digital) 

FERNANDO VERÍSSIMO BRANDIZZI 

SEECON/COCDIR 

 
(verificar assinatura digital) 

KLAUS MEDEIROS SAETTLER 

Chefe de Serviço do SEECON 

Comissão de Contratações Diretas, instituída pela Portaria da DIRECON Nº 20/2024 

 
(verificar assinatura digital) 

ANA CAROLINA COUTINHO VILLANOVA 

Coordenadora da COCDIR, em exercício 

Comissão de Contratações Diretas, instituída pela Portaria da DIRECON Nº 20/2024 
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De acordo. 

À DIRECON para análise e deliberação.  

 

 

(verificar assinatura digital) 

FELIPE ORSETTI PRADO 

Diretor da SADCON, em exercício 

Presidente da Comissão de Contratações Diretas, instituída pela Portaria da DIRECON Nº 

20/2024 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUNDACAO ROBERTO MARINHO
CNPJ: 29.527.413/0001-00 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:47:27 do dia 27/06/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/12/2025.
Código de controle da certidão: 4AE0.A5B4.FDAA.C91C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 29.527.413/0001-00
Razão

Social: FUNDACAO ROBERTO MARINHO

Endereço: R MARQUES DE POMBAL 25 SALA 301 / CENTRO / RIO DE JANEIRO / RJ /
20230-240

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/07/2025 a 13/08/2025

Certificação Número: 2025071507200295172749

Informação obtida em 17/07/2025 12:26:21

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO ROBERTO MARINHO (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 29.527.413/0001-00
Certidão nº: 40887511/2025
Expedição: 17/07/2025, às 12:27:09
Validade: 13/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que FUNDACAO ROBERTO MARINHO (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 29.527.413/0001-00, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO RIO DE JANEIRO

 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Nº 2025162000720

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CPF/RAIZ DO CNPJ: 29.527.413 CAD-ICMS: Inscrito

NOME/RAZÃO SOCIAL: FUNDACAO ROBERTO MARINHO

CERTIFICA-SE para fins de direito e de acordo com as informações registradas nos
Sistemas Corporativos da Secretaria de Estado de Fazenda que, até a presente data,

NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a Fazenda Estadual para o requerente acima
identificado, ressalvado o direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de

sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 27/06/2025 16:44

VÁLIDA ATÉ: 25/09/2025 16:44

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ n° 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

1. Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da
Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta SEFAZ/PGE n° 33/2004.

2. A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na internet, no endereço:
www.fazenda.rj.gov.br.

3. Esta certidão não se destina a atestar débitos do imposto sobre transmissão 'causa mortis' e doação, de
quaisquer bens ou direitos (ITD).

4. Qualquer rasura ou emenda invalida este documento.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA

Certifico que, em consulta ao Sistema da Dívida Ativa no dia  11/02/2025  , em referência ao pedido  47431/2025  , NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO  em
Dívida Ativa para o CPF ou CNPJ informado abaixo:

RAZÃO SOCIAL:

FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

CNPJ:

29.527.413/0001-00

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

ISENTO

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando apresentadas em
conjunto.

Os dados apresentados nesta certidão baseiam-se em pesquisa realizada a partir do CPF ou CNPJ fornecido no momento da apresentação do requerimento.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar débitos que vierem a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa/certidao-de-regularidade-
fiscal

CÓDIGO CERTIDÃO: TA03.5210.9181.A303

PESQUISA CADASTRAL realizada em: 11/02/2025  às  18:50:18.7

Esta certidão tem validade até  10/08/2025  , considerando 180 (cento e oitenta) dias após a pesquisa cadastral realizada na data e hora acima, conforme artigo 11
da Resolução nº 2690 de 05/10/2009.

Para maiores informações: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa

Emitida em 20/02/2025  às  11:32:34.8
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Nº AUTENTICAÇÃO: 6549587105
ÓRGÃO: FP/REC-RIO/CIS/F
CONTROLE: 394602030

 
VALIDADE: 03/08/2025

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA

Nome: FUNDACAO ROBERTO MARINHO
CNPJ: 29.527.413/0001-00
A presente certidão, válida para todas as inscrições sediadas no Município do Rio de Janeiro, vinculadas aos oito
primeiros dígitos do CNPJ ou CPF acima, serve como prova perante qualquer órgão público ou privado.

 

      Até a presente data, em relação ao contribuinte acima qualificado, não há auto de infração, nota de lançamento,
parcelamento, débito confessado em pedido de parcelamento ou nota de débito pendentes do pagamento integral, ou
débito escriturado em livro fiscal ou declarado por meio eletrônico, vencidos e não pagos. Fica, entretanto, assegurado ao
Município o direito de cobrança de qualquer débito que vier a ser verificado posteriormente, inclusive no que diz respeito
às penalidades cabíveis previstas na legislação em vigor.

 

 
 
 
 
 

    Certidão expedida com base na Resolução SMFP nº 3.390, de 29/11/2024.

    Rio de Janeiro, 5 de MAIO de 2025. Hora: 08:41    

 
    OBSERVAÇÕES

   

I - A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no portalCarioca Digital, no endereço carioca.rio.
II - O presente documento não certifica inexistência de débitos de ISS declarados pelo contribuinte no âmbito do Simples Nacional. Caso o contribuinte seja
ou tenha sido optante pelo Simples nos últimos 5 (cinco) anos, a presente certidão deverá ser complementada por certidão de situação fiscal fornecida pela
Receita Federal do Brasil.
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NÃO FORAM APURADAS INSCRIÇÕES EM DÍVIDA ATIVA

Ressalvado o direito de o Município do Rio de Janeiro cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 

passivo identificado neste documento que vierem a ser apuradas, A PROCURADORIA DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

DO RIO DE JANEIRO, após analisar o cadastro dos créditos sob sua administração,  relativamente a FUNDAÇÃO 

ROBERTO MARINHO , inscrito(a) no cadastro nacional de pessoas jurídicas - CNPJ sob o nº  29.527.413/0001-00, 

inscrição municipal nº 0.090.434-1, com endereço no(a) R MQ DE POMBAL, nº 25 - SALA 301 - RJ Cep: 20230-240, 

certifica que

CERTIDÃO NEGATIVA

Observações Complementares

Esta certidão compõe-se de 1 folha(s) e é válida por 120 dias, a contar desta data.

3. Esta certidão poderá ser renovada a partir de 23/07/2025. A certidão de situação fiscal é expedida no prazo de 10 dias, 

contados da data de seu requerimento perante a Procuradoria da Dívida Ativa . Não são aceitos pedidos de urgência.

4. O requerimento de certidão de situação fiscal perante a Procuradoria da Dívida Ativa pode ser feito pela própria pessoa 

física ou jurídica interessada, gratuitamente e sem a necessidade de nomeação de procurador.

5. Regularize sua situação fiscal imediatamente: efetue o pagamento ou parcelamento das dívidas apontadas nesta 

certidão, apresente os comprovantes de pagamento ou de início de parcelamento (originais, inclusive honorários, quando 

devidos) e obtenha em dois dias úteis sua certidão de situação fiscal regular.

6. O destinatário poderá confirmar a autenticidade desta certidão, informando o número do Código de Controle impresso 

acima no endereço daminternet.rio.rj.gov.br

7. A certidão é valida para matriz e filial(is).

1. Esta certidão refere-se exclusivamente à situação fiscal do(s) contribuinte(s) acima indicado(s) perante a dívida ativa do 

Município do Rio de Janeiro.

2. A situação fiscal do(s) contribuinte(s) quanto a créditos não inscritos em dívida ativa deve ser certificada pelos órgãos 

responsáveis pelas respectivas apurações.

Rio de Janeiro, RJ, 08/04/2025Observações

Diogo Henriques Ferreira Mendes

Procurador-Chefe

Procuradoria da Dívida Ativa

Mat. 11/297.773-4
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Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN)
Consulta Contratante Emissão em 17/07/2025, 12:29

Parâmetros: CPF / CNPJ: 29527413000100. Situação para a Esfera Federal: REGULAR

Nenhum registro ativo localizado - Situação REGULAR

Código de Validação: NjY0NjJmZGYwY2MxMGM1MDBiZDM4ZmU1ZjBjMGY0MWZlNGE2M2M3MmM2MGY3ZTkyOTc0Mzc4MzFmMTg2YjVlMA==

Para validar esse documento acesse a opção Cadastro -> Validar Relatórios

A apresentação deste documento não dispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administração Pública no momento da operação a que se destina
Página 1 de 1
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

17/07/2025 12:44:02Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: Fundação Roberto Marinho
CNPJ: 29.527.413/0001-00

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Diretoria-Executiva de Governança Contratual e Licitatória 

 

 

 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-4000 – direcon@senado.leg.br 

 
DESPACHO Nº 0851/2025/DIRECON 
Processo nº 00200.012503/2025-38 

 

Ementa: Credenciamento de Pessoa Jurídica 
para licenciamento não-oneroso da obra 
audiovisual de propriedade do Senado Federal 
“Quando Elas se Movimentam”. 

Decisão: Autorização do credenciamento. 

 
 

Senhor Diretor-Executivo de Governança Contratual e Licitatória, 

 

 

1. Trata-se de credenciamento de empresa interessada na concessão, de forma não-
onerosa, do direito de exibir, reproduzir, transmitir e/ou disponibilizar a obra audiovisual de 
propriedade do Senado Federal denominada “Quando Elas se Movimentam”, de acordo com os 
termos e condições definidos no Edital de Chamada Pública nº 001/20251 e no contrato de 
licenciamento a ser celebrado. 

2. A FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO, registrada no CNPJ nº 29.527.413/0001-00 em 
atendimento ao item 3 do mencionado edital, encaminhou, juntamente com a sua proposta de 
Licença2, a documentação exigida para fins de habilitação3. 

3. Por meio do Ofício nº 79/2025-SECOM/STVSEN/SF4, a Secretaria de Comunicação 
Social – SECOM atestou que “a proposta atende integralmente aos requisitos técnicos 
estabelecidos no Edital de Chamada Pública nº 001/2025 para o licenciamento não-oneroso de 
obras audiovisuais do Senado Federal”. 
4. A Secretaria de Administração de Contratações – SADCON enviou, a esta Diretoria-
Executiva de Governança Contratual e Licitatória – DIRECON, a solicitação de credenciamento 
recebida e atestou ter verificado “que constam nos autos os documentos previstos nos itens 3.3 
do Edital”5.  
5. Registre-se que a certidão de regularidade fiscal municipal expirada no decorrer 
da instrução processual foi devidamente atualizada e anexada ao presente despacho. 

 
1 Edital de Chamada Pública nº 001/2025: NUP 00100.029775/2025-03-1, anexado ao NUP 00200.003187/2025-11. 
2 Proposta de Licença: NUP 00100.110749/2025-01. 
3 Solicitação e documentação do interessado: NUP 00100.078486/2025-20 anexos 1 a 3 e NUP 00100.110749/2025-
01. 
4 Ofício nº 79/2025-SECOM/STVSEN/SF: NUP 00100.120582/2025-88. 
5 Relatório Conclusivo nº 046/2025-SEECON/COCDIR/SADCON: NUP 00100.131514/2025-44. 
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Diretoria-Executiva de Governança Contratual e Licitatória 

 

 

 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-4000 – direcon@senado.leg.br 

6. Ante o exposto, e considerando as manifestações da SECOM e da SADCON quanto 
ao atendimento das exigências técnicas e documentais para habilitação previstas no Edital de 
Chamada Pública nº 001/2025, não se vislumbra óbice para autorizar o licenciamento não-
oneroso conforme pretendido. 

7. Dessa forma, encaminha-se o pleito para decisão. 

 

Brasília, 5 de agosto de 2025.  

 
Respeitosamente, 

 

 
(Assinado digitalmente) 

DAYANE FERREIRA DE OLIVEIRA 

Matrícula nº 261431 

Revisão: 
(Assinado digitalmente) 

DANIEL VICTOR ORTIZ BENEVIDES 

Matrícula nº 311641 

 

De acordo. Acolho a informação técnica e, diante do cumprimento do item 4.1 do 
Edital de Chamada Pública nº 001/20256, e com fundamento no art. 10, inciso III, do Anexo V do 
Regulamento Administrativo, consolidado pelo ATC nº 14/20227, HOMOLOGO o credenciamento 
da empresa FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO, registrada no CNPJ sob o nº 29.527.413/0001-00 e 
AUTORIZO a contratação da credenciada, por inexigibilidade de licitação, para o licenciamento 
não-oneroso da obra audiovisual “Quando Elas se Movimentam”. 

Encaminhem-se os autos à SADCON para as providências pertinentes. 

 

Brasília, 5 de agosto de 2025. 

 

(assinado digitalmente) 
WANDERLEY RABELO DA SILVA 

Diretor-Executivo de Governança Contratual e Licitatória  

 
6 Edital de Chamada Pública nº 001/2025. 4.1 – A proposta e os documentos de habilitação apresentados pelos 
interessados serão analisados e julgados pela Coordenação de Contratações Diretas – COCDIR, após emissão de 
parecer técnico da Secretaria TV Senado - STVSEN. 
7 Regulamento Administrativo, consolidado pelo ATC nº 14/2022, Anexo V, art. 10, III – No âmbito das 

contratações do Senado Federal, compete ao titular da Diretoria-Executiva de Contratações: [...] autorizar a 

realização de contratação direta nas hipóteses de dispensa ou inexigibilidade de licitação cujo valor esteja dentro 

dos limites previstos nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, salvo as contratações por inexigibilidade 

para treinamento externo de servidores do Senado Federal; 
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NÃO FORAM APURADAS INSCRIÇÕES EM DÍVIDA ATIVA

Ressalvado o direito de o Município do Rio de Janeiro cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 

passivo identificado neste documento que vierem a ser apuradas, A PROCURADORIA DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

DO RIO DE JANEIRO, após analisar o cadastro dos créditos sob sua administração,  relativamente a FUNDAÇÃO 

ROBERTO MARINHO , inscrito(a) no cadastro nacional de pessoas jurídicas - CNPJ sob o nº  29.527.413/0001-00, 

inscrição municipal nº 0.090.434-1, com endereço no(a) R MQ DE POMBAL, nº 25 - SALA 301 - RJ Cep: 20230-240, 

certifica que

CERTIDÃO NEGATIVA

Observações Complementares

Esta certidão compõe-se de 1 folha(s) e é válida por 120 dias, a contar desta data.

3. Esta certidão poderá ser renovada a partir de 14/11/2025. A certidão de situação fiscal é expedida no prazo de 10 dias, 

contados da data de seu requerimento perante a Procuradoria da Dívida Ativa . Não são aceitos pedidos de urgência.

4. O requerimento de certidão de situação fiscal perante a Procuradoria da Dívida Ativa pode ser feito pela própria pessoa 

física ou jurídica interessada, gratuitamente e sem a necessidade de nomeação de procurador.

5. Regularize sua situação fiscal imediatamente: efetue o pagamento ou parcelamento das dívidas apontadas nesta 

certidão, apresente os comprovantes de pagamento ou de início de parcelamento (originais, inclusive honorários, quando 

devidos) e obtenha em dois dias úteis sua certidão de situação fiscal regular.

6. O destinatário poderá confirmar a autenticidade desta certidão, informando o número do Código de Controle impresso 

acima no endereço daminternet.rio.rj.gov.br

7. A certidão é valida para matriz e filial(is).

1. Esta certidão refere-se exclusivamente à situação fiscal do(s) contribuinte(s) acima indicado(s) perante a dívida ativa do 

Município do Rio de Janeiro.

2. A situação fiscal do(s) contribuinte(s) quanto a créditos não inscritos em dívida ativa deve ser certificada pelos órgãos 

responsáveis pelas respectivas apurações.

Rio de Janeiro, RJ, 30/07/2025Observações

Diogo Henriques Ferreira Mendes

Procurador-Chefe

Procuradoria da Dívida Ativa

Mat. 11/297.773-4

00100.139258/2025-33 - 00100.139258/2025-33-1 (ANEXO: 001)


